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{lo}{rssÃo DE JLSTT(-'A E REDÁÇÃO

PARECER N- OZ2fiA26

PÂRECER DA COMI§SÃG DE JUSTIÇÀ E REDAÇÃO, SOBRE G
PROJETO DE LEI N' 01612026 DE AUTORTÂ DO \EREADOR
À].{'f +N}+ §*BRIh.'}í+ I}A SILVÀ.

I - Relatório:

O Projet* de Lei rf *1612*26, de aut*ria do Vereadar Antônic Sobriúa da Silva, tern

coíÍro objetivo a denominação da Rua Benedito Praxedes Vanderley, situada no bairro São

Selastião, no Munícipia de llmontada"

O Pr*jeta foi pr*toc*lad* nesta Casa Legislativa ern 0? de abril d*2A26. Àpós sua leitura

na 10o Sessãa ürdiaaria de 2ü26, fic*u apto a* recebiment* de emendas.

§eguind* as trâmites regi*entais, o Pr*jetc fei eficaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados,

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise es*í redigido ds forma clara, objetiva e concisa, em

conftrrmfdade csm a ortografia cficiai, estanda devidamente subscrito por seus autores. Ademais,

apresenta effientâ sucinta e justificativa esçrita. em abservâacta ao disposto nc Regimento Interno

da Câmara Municipal e à boatecnica legislativa.

À diskibuição do text* tamlrôm *stá dentrc das p*drÕes exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibilidade- A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legisiativa assegurados ao Município, çonforme o artigo 30, incisa I, da

Constituição Federal. Não há c*nflita cüm â competência privativa da União Federal, flos termos

do artigo 22 úa Constituição Fedcral, flem com a competênçia concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, confcrme o artigc 24 daConstituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentrç da competência

legislativa desta Casa, ircs termüs do artig* 30, inciso 1, da Ccastituiçãc Federal, que assegura aos

Municípios a prerrogativa de legislar sabre assuntcs de iaterçsse locat, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, inciso I, da Lei OrgânicaM*nicipal.
Por interesse local entende-se:

"ítssl*s os *ssuttitss tlo Município, mesmo evr que eíe não fosse o
úrcicr.: ixíeress*d<t, desde que seia o princípal. E ü s? ã

pred*minântitt; tttdo qu€ repercute diretç e imediatamente na ,'ida

municipa! é de iníere,sse locsl". (CASTRO José Nilo de, lru Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizcnte, 1999,

p.4e).
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Corroborando o aiegado, os ensinameatcs da mestre HeIy Lopes Meirelles, ln Direito

Municipal Brasileiro, 13u edição, Malheiros, página 587:

uoYale ressaltar que essa compeÍência do Aiunícípia para legisíar
'sobre GSS'tírÍÍüs cÍe trúer*sse tatui' ber* eonrc a de 'suptme*íar a
legislaçãoJbderusl e esíadusl no que couber'- ou seja, eín sssuntos
em que predotnine o iníeresse loca! - arnpÍiam significativamente a

atuação Íegis\ctiv* tis Câmara de ííeresdores.
t...1'liis 

de iniciativa da Cdí?!*vç, au mais propricrnenÍe, de seus

yereadores são todcs ss que a lei orgânica municipal nã* reservç,
expressã e privativa*tente, à iniciaÍiv* d.o prefeita. As leís argânicas
mttnicip*is devem repradazir, deruíre as moÍérias previsías nos ants.

ó1, §l'e 165 da LlF, üs que se inserem no ambito da competéncia
municipal. Sfio, poís, de inicíttivtt etcÍusiva do prefeíta, cotrio

CheJà do ExecuÍitto íoc*Í, os prajeros de Íei r4ue disponham sobre a

criução, estrutaraçíio e utribuições das secretarias, órgãos e eÍrtes

da Adminístraçiio PúÍ:lie* Munkipal; m*Íerfu de organizaçdo
sdmíaLstr{rÍiva e planeja*eenta de execuçã* de obras e serviços
públieos; criaçiio dt cargos, funções au empregos prÁblicos na
Administr*çã.o diret*, {iutflrquiü e fundacíonal do Município; o

regê*te jarídico #*itrr e prcviée*eÉi*ríe dx seruidores mtr#eipeis,
fixação e ç*mtnto de sçç rernuneração; plano plurianual, as
diretrizes orç*mexteírias, o *rçütnenta anual e os critérios
suplemenÍares e especiais. Üs dem*is praidos competem
conearrentemente ao prefeíto e à Câmar*, naform* regimentat."

igrifo nosso).

Observa-se o preenchiment* dcs requisitos ccnstantes no art. 3o da Lei Municipal no

130212021r, de 14 dejuaho deZ*21, a sebÊÍ:

I - Os homenageados deverão gozar de bom conceito social,

obsevmrdo-se o éisp*sto ro rtigt 1", *ã LÊi FEderai 6.454i77, ée

24 de cutubro de 1977, que proibe atribuir nome de pÊssoa viva a

bem público.
II - que o homeaageado tenha ccmprovadamente prestado serviços

relevantes ao Mrmicípis, ou ao Estado, ou âo País e ou à

Humanidade, aos divÊrsos caÍnpos do conhecimento humanc, da

educação, da cultur4 dcs esportes, das artes, da política e da

frlafltropia;
III - que resgatem e se identifiquem côm a história de Âmontada;
IV - que não haja outra vi4 proprio ou logradouro público a quejá
tenha sido atribuído ü ÉüÍne da pessoa a qllem se pretende

hom*uagear-

Foi dispensada â âpíÊsefitâçãa da certidão de óbit*, conforme o art. 40, parágrafo imica

da Lei Munieipai ff 13ü2/2*?1, de i4 de j**h* de2Ü21,â sâber:

Paragrafo único - será dispensada a comprovação do óbito nos casos

publieos enotári$s.
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Quanto ao quórum de votação, * Càmara somente pode deliberar Çom a presença da

maioria absolut* dos Yeread*res, ad*ta*do, aeste sâso, â votação nominal e por maicria simples,
conforme o Regimento luterna.

Por firn- casô âprovado. o Projeto será enviado para elaboração do au1ógrafo e posterior
sanção ou vetc do Exeçutivo, Êm confsrmidadÊ Çorn os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos qus o Projeto de Lei em análise preenche todos os pÍessupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta formâ, opinamos pela regulartramitação do Projeto de Lei n" 01612ü2ó, de autoria
do Vereador Antônia S*brinho da §ilva.

-!-
h, o Parecer.

ArnonÍada - CE." 17 de abril dç 2il16

c
Raimund o

i{eiator

[\'- Decisão cla Comissão de Justiça e Redação,

Analisadas as contextuaiizações e sÍgumentações do relator, a Comissão de Justiça e
Redação segus o pârecer dc relator, nranifestaado-§e FAVORAYEL ao Projeto de tei no

01,62426, para que tenha çantinuidade regimentatr nsstâ Câmara de Yereadares.

Arnontada - CE.. i7 de abril de 2026

Maria *#Ç*",u"*
J"-i

ha Freitas
Presidente Relator

()Q a favor, pelas c*nctusões do {lÇ} a favat peias conct{rsões do
pareceÍ. paíecer.

\\'angles no Carneiro
Membro

fta favor, pelas conclusões do
pare§er.

( ) contra, pela reprovação do { ) +çntra, pela reprcvação do ( } contra, pela reprovação do
parecer. pârecer. parÊcer.
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